
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 470, de 17 de Outubro de 2023.

“Dispõe sobre licença para acompanhamento familiar por motivo de doença.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto no artigo 70, inciso I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, os termos da Lei N° 589/94, a qual cita:

Art. 66 Será concedida licença ao Profissional do Magistério em razão de doença em padrasto ou madrasta, ascendente ou
descendente  ou  enteado,  cônjuge  ou  companheiro,  colateral  consanguíneo  ou  afim,  até  o  segundo  grau  civil,  desde  que  prove  ser
indispensável  sua  assistência  pessoal  e  permanente  e  que  esta  seja  incompatível  com  o  exercício  regular  do  cargo.

1º a licença somente será deferida se comprovada a doença mediante atestado médico, fornecido por junta médica oficial
do Município.

2º  A  licença de que trata  este  artigo  será  concedida,  sem prejuízo  da  remuneração do cargo,  até três meses,
prorrogável por mais três meses, mediante parecer da junta médica oficial, e sem nenhuma remuneração excedendo esses prazos.

Considerando,  o  OFICIO/SEA  N°691/2023,  emitido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH, solicitando emissão de Portaria de licença para acompanhamento familiar por motivo de doença.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, licença para acompanhamento familiar por motivo de doença, por 90 dias, a servidor efetivo, abaixo
relacionado, a partir do dia 11 de outubro de 2023, como segue:

ITEM NOME CARGO MAT LOTAÇÃO

01 Valdete Coelho Ferreira de
Sousa Professora 128 Secretaria Municipal de

Educação

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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